
Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 657/2022

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

657
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

02/09/2022

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

550351-5 JOSEANE MARIA DE SA SGUAREZI DOS SANTOS

Número

867/2022
Local

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO118
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SEC DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE06

Tipo

Entrega
Local

CONFORME SOLICITAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Prazo

30 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de empresa para prestação de Serviço de Pintura das Escolas Criança Feliz e Jacinta 
Rodrigues.

Justificativa:

Faz-se neessária a contratação de empresa para serviço de pintura das Escolas Criança feliz e 
Jacinta Rodrigues, visando o bom acolhimento dos alunos que frequentam o ambiente escolar, sendo que 
a deterioração da pintura faz com que acumule mofos nas paredes podendo assim ser prejudicial a 
saúde dos mesmos.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

020582 SERVIÇO DE PINTURA: SERV 1,00 53.900,00 53.900,00

Escolas Criança Feliz e Jacinta Rodrigues

TOTAL 53.900,00

TOTAL GERAL 53.900,00

Emitido por: NATALICIA FRANCISCONI, na versão: 5530 i 13/09/2022 15:52:55
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BAIRRO: CENTRO

E-MAIL:
INSCR. ESTADUAL:

Item do Nome do produto/serviQo Quantidade Unidade Pre<;o maximo total

1 SERV. R$ 53.900,0053.900,00

TOTAL RS 53.9(10,00

rMEI

Cota^ao Vdlida ate o limite disponivel de licita^ao e deve ser garantida por 60 dias;
O pagamento serd efetuado, possivelmente, de 10 ha 30 dias uteis, ap6s entrega da Nota Fiscal na tesouraria A conta 
corrente deverd estar no nome da razao social; O or^amento e pelo tot

Codigo 
produto/ 
Servi<;o

COTAQAO DE PREQOS
DADOS CADASTRAIS DO PARTICIPANTE

GILMAR ANTONIO SCZEPAN
CNPJ:13.397.508/0001-17

Valor 
estimado

SERVIQO DE PINTURA, nas Escolas JacintaOl 
Rodrigues e Crianca Feliz. Aplicacao manual de 
massa acrilica em paredes externas de casas, uma 
demao. Aplicacao de fundo selador acrilico em 
paredes, uma demao. Aplicacao manual de pintura 
com tinta latex acrilica em paredes, duas demaos.

RAZAO SOCIAL OU NOME: GILMAR ANTONIO SCZEPANIK -MEI 
ENDEREqO? AVENIDA^BRASIL
MUNICIPIO: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TELEF:
CNPJ: 13?397.508/0001T?

AtencioSam

CEP: 85.710-000 lESTADO: PR
___  CONTATO:

_________ _ _______________________ ______ [DATA COTAQAO: 05/09/2022 
Solicitamos proposta para fornecimento dos materials e/ou services, devendo estar incluso nos pre^os: 
Impostos, fretes, embalagens, seguros e demais despesas incidentes, E imprescindivel a indicaeao da marca e 
Modelo do produto. Licita^o regida pela Lei Estadual 15.608/07 e Lei Federal n° 8.666/93, suas altera?6es e 
Demais disposi^oes pertinentes, bem como C6digo 
de Defesa do Consumidor.

ite,
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13/09/2022 10:22 Certidao

IMPORTANTE:

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENC1A E/OU LICITACAO

RAZAO SOCIAL: GILMAR ANTONIO SCZEPANIK

CNPJ/CPF INSCRI^AO ESTADUAL ALVARA

24511 ISENTO 24511

Services de pintura de edificios em geral

Emitido por: HUMBERTO AUGUSTO BRANDAL1SE

192.168.0.4/stm/stmcertidao.view.logic?model\/iew.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao=34224 1/1

NEGATIVA 
N° 3713 / 2022

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO 

DEPTO DE TRIBUTACAO, CAD ASTRO E FISCALIZACAO

1a

Santo Antonio do Sudoeste, 13 de Setembro de 2022
c6digo DE AUTENTICAQAO:

9ZTMHH2QETX34XJ4EE2

13.397.508/0001-17_________
ENDEREQO

AV BRASIL, 1045 - CENTRO CEP: 85710000 Santo Antonio do Sudoeste - PR
CNAE / ATIVIDADES

n t)Pi^en4ri -A, 
Responsavel

Humberw A.
Brandalise

Matricula 3371

1. PICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 13/10/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

INSCRIQAO EMPRES A |
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ImprimirVoltar

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Validade:26/08/2022 a 24/09/2022

Certifica^ao Numero: 2022082601283938256172

Informagao obtida em 13/09/2022 09:47:01

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

Lei esta
Caixa:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em I 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Inscrigao: 13.397.508/0001-17
Razao SocialrciLMAR antonio sczepanik
Enderego: av brasil 1045 casa / centro / santo antonio do sudoeste / pr / 

85710-000
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

ENDEREQO ELETRONICO

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 2.1 de dezembro de 2018.

Pagina: 1/1Emitido no dia 13/09/2022 as 09:48:26 (data e bora de Brasilia).

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

cOdigo E DESCRIQAO da atividade econOmica principal 
43.30-4-04 - Servigos de pintura de edificios em geral

cOdigo e DESCRIQAO das atividades econOmicas secundArias
Nao informada

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURlDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

LOGRADOURO
AV Brasil

BAIRRO/DISTRITO
Centro

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

CEP 
85.710-000

nOmero DE INSCRIQAO
13.397.508/0001-17
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 54613418968

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

TELEFONE 
(46) 9104-4234

NUMERO
1045

MUNIClPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

COMPLEMENTO
CASA

DATA DE ABERTURA 
22/03/2011

UF
PR

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
06/04/2021

PORTE
ME

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

SITUAQAO ESPECIAL ********
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Empresario(a)

CPF

546.134.189-68

CNPJ

13.397.508/0001-17

Nome Fantasia

Enderego Comercial

NumeroCEP
104585710-000
UFBairro
PRCentro

Fim

Atividades

Ocupagao Principal

Forma de Atuagao
Estabelecimento fixo. Porta a porta, postos moveis ou por ambulantes

Atividade Principal (CNAE)
4330-4/04 - Servigos de pintura de edificios em geral

Certificado da Condigao de 
Microempreendedor Individual

Situagao Cadastral Vigente

ATIVA

Nome Empresarial

GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 54613418968

Nome Civil

GILMAR ANTONIO SCZEPANIK

Logradouro

AVENIDA Brasil

Municipio

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Data de Abertura

22/03/2011

Capita! Social

1,00

Data da Situagao Cadastral

22/03/2011

Complemento

CASA

Situagao Atual

Enquadradc na condigao de MEI

Periodos de Enquadramento corno MEI
Periodo Im'cio
1° periodo 22/03/2011
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ATENQAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Alvara de Licenga e Funcionamento 
Provisorio - declaragao prestada no moment© da inscrigao:

Este Cerdfrcado comprava as inscriqoes, alvara, licenqas e a situaqao de enquadramento do empresario na condiqao de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitaqao esta condicionada a verificaqao de sua autenticidade na Internet, no endereqo: https://mei.receita.economia.qov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resoluqao n° 48. de 11 de outubro de 2018, do Comite para Gestao da Rede Nacional para a Simplificaqao do Registro e 
da Legalizacao de Empresas e Negocios - REDESIM.

Declaro, sob as penas da Lei, que conheqo e atendo os requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municipio para emissao do Alvara de Licenqa e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitarios, 
ambientais,tributaries, de seguranqa publica, uso e ocupagao do solo, atividades domiciliares e restrigbes ao uso de 
espagos publicos. O nao-atendimento a esses requisites acarretara o cancelamento deste Alvara de Licenga e 
Funcionamento Provisorio.
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Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os drgaos e fundos publicos da administrapao direta a ele vinculados. Refere-se a situapao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigbes sociais previstas 
nas ah'neas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 54613418968
CNPJ: 13.397.508/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigbes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 14:17:21 do dia 09/09/2022 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 08/03/2023.
Cbdigo de controle da certidao: ED33.CEE1.8DAF.5BBB
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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Valida ate 06/01/2023 - Fornecimento Gratuito

PSgina 1 de 1
Emitiao via Internet Publica 108/09/2022 23:25:50)

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Certidao Negativa
de Debitos Tributaries e de Divida Ativa Estadual

N°027801457-62

Certidao fornecida para o CPF/MF: 546.154.299-91
Nome: CPF NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Obs.: Esta certidao engloba pendencias do prdprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a debitos de natureza tributaria e nao tributaria, bem como, ao 
descumprimento de obrigagdes tributarias acessdrias.

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de Serviço de Pintura das Escolas Criança Feliz 

e Jacinta Rodrigues. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 72, inciso VI e parágrafo único, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da 

Contratação de empresa para prestação de Serviço de Pintura das Escolas Criança 

Feliz e Jacinta Rodrigues., ao custo máximo de R$ 53.900,00 (Cinquenta e Três 

Mil e Novecentos Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 

212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe 

aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que 

o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 460 04.011.04.122.0403.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 09/09/2022. 

 

                                                            

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de Serviço de Pintura das Escolas Criança Feliz e Jacinta 

Rodrigues.  
 
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, em que pretende a contratação direta, via 

dispensa, da empresa GILMAR ANTONIO SCZEPANIK, inscrita sob CNPJ 13.397.508/0001-17 para 

Contratação de empresa para prestação de Serviço de Pintura das Escolas Criança Feliz e Jacinta 

Rodrigues, ao custo máximo de R$ 53.900,00 (Cinquenta e Três Mil e Novecentos Reais). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo de 

Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa a 

ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 
Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 72, inciso III e parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021. 

 
 É o relatório.  
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais 

prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao 
fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei 

ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pela 
disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e 

inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é 
necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 

como dispensa. 

 
 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública 

específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. 

Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, também merecedor de 
imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente livre para 

contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar 

devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
   
2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que 

são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista artigo 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/21. Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.400,00 (cinquenta e 

quatro mil e quatrocentos reais), no caso de outros serviços e compras; 
 

I. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexadas as planilhas de orçamento e 
orçamento, onde a empresa GILMAR ANTONIO SCZEPANIK, sob nº CNPJ:13.397.508/0001-17 
cotou o valor de R$ 53.900,00, sendo que o preço que a Administração está disposta a pagar 
corresponde ao menor dos preços pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste 
parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de 
mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da 
contratação. 

 
II. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que 

os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à 
educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, 
ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação 
de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a 
vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra 
da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, 
quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via 
dispensa, da empresa GILMAR ANTONIO SCZEPANIK para Contratação de empresa para prestação de 

Serviço de Pintura das Escolas Criança Feliz e Jacinta Rodrigues, ao custo máximo de R$ 53.900,00 

(Cinquenta e Três Mil e Novecentos Reais). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo  de 5 (cinco) dias; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 09/09/2022. 

 
 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

'22.Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 09 (9

O ORTINA'o:
Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqoes legais e,

Considerando, a necessidade da Contrata^ao de empresa para prestaqao de Servigo de 
Pintura das Escolas Crian<?a Feliz e Jacinta Rodrigues.

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqdes o impulse do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

RICARDO AN
Prefeito

i.

ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofeprnsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licita^ao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orQamentaria e financeira da despesa, a Lei Orqamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Contrataqao de empresa para 
presta^ao de Serviqo de Pintura das Escolas Crianqa Feliz e Jacinta Rodrigues, via Processo 
dispensa, ao custo maximo de R$ 53.900,00 (Cinquenta e Tres Mil e Novecentos Reais), emitido 
pela Procuradora Juridica deste Municipio.
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CNPJ do proponente

GILMAR ANTONIO SCZEPANIK13.397.508/0001-17

3.3.90.39.00.00

Santo Antonio do Sudoeste, em 13/09/2022.

CESAR AUGUSTO ORTEGA - Secretario

;LI BONFATI- MembroNA’

GILMAR 
ANTONIO 
SCZEPANIK

Nome do responsavel pelo 
proponente

DISPENSA DE LICITAQAO N° 0088/2022 
PROCESSO N° 868/2022

OBJETO: Contrata^ao de empresa para prestagao de Service de Pintura das Escolas Crianca Feliz e Jacinta 
Rodrigues.

ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI 
Presidente Comissao de Licita^oes

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao(i:4pmsas.pr.gov.br - Tele tone: (46) 35638000

Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
Do Exercicio

entrega/exec 
uQao________
30 Dia(s)

JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art.75, alinea I da Lei n° 14.133/2021.
Justificativa solicitagao de material/servigo_________________________________________________ ___ _____________________________
Justificativa_______________________________________ _______________________________________ _______________________________
Faz-se necessaria a contrata^ao de empresa para service de pintura das Escolas CrianQa feliz e Jacinta Rodrigues, visando o bom 
acolhimento dos alunos que frequentam o ambiente escolar, sendo que a deteriora^ao da pintura fax com que acumule mofos nas paredes 
podendo assim ser prejudicial a saude dos mesmos.

Funcional programatica 
04.011.04.122.0403.2009 0

Recursos proprios do municipio, previsto na conta:
Potatoes___________
Exercicio da despesa 
2022

Conta da despesa 
460

Cargo do 
responsavel pelo 
proponente______
ADMINISTRADOR

CPF do 
responsavel pelo 
proponente 
546.134.189-68

Validade da Prazo de 
proposta 
(dias) 
60

CONTRATADA: GILMAR ANTONIO SCZEPANIK-MEI
Participantes 
Nome do 
proponente

A Comissao Permanente de Licitaqdes nomeada pela Portaria n° 30572/2022 e de parecer favoravel a 
aquisiqao do objeto desta dispensa de licitaqao, da empresa: GILMAR ANTONIO SCZEPANIK, inscrita no CNPJ 
sob n° 13.397.508/0001-17, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 1045 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Santo Antonio do Sudoeste/PR, considerando o que consta no Artigo 24, alinea IV da Lei Federal 
n° 8.666/93 e posteriores alteraQdes e a Lei complementar n° 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos 
na pesquisa de pre^os realizada com fornecedores, que Integra o presente processo.

A Comissao Permanente de Licita^oes submete este processo a apreciagao e parecer da Procuradoria 
Juridica do Municipio.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
EDITAL DE RESULTADO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 88/2022 
 

O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30572/2022, com base na Lei Federal nº 

8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado de Licitação: 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 88/2022 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviço de Pintura das Escolas Criança Feliz e Jacinta 

Rodrigues. 

CONTRATADO: GILMAR ANTONIO SCZEPANIK.  
GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE PINTURA: Escolas Criança 

Feliz e Jacinta Rodrigues  

  SERV 1,00 53.900,00 53.900,00 

 
TOTAL 

 
53.900,00 

VALOR TOTAL R$ 53.900,00 (Cinquenta e Três Mil e Novecentos Reais) 

DATA: 13/09/2022 

 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGIONI - Presidente da Comissão Licitações 
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Prego totalModeloMaroa
1,00

53.900,00TOTAL

Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 13/09/

Item
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 88/2022

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaoU:pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Produto/Servigo_____________________ _
SERVIQO DE PINTURA: Escolas Crianga 
Feliz e Jacinta Rodrigues

Unidade
SERV

Quantidade Prego
53.900,00 53.900,00

K

OBJETO: Contratacao de empresa para presta^ao de Servian de Pintura das Escolas Crianga Feliz e 
Jacinta Rodrigues.

Em cumprimento ao disposto no art. 71, paragrafo 4° da Lei Federal n° 14.133/2021, torna-se 
publico o resultado da licitagao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor preco por 
item:. ___________________ ___ ________________________________________ _________________________
GILMAR ANTONIO SCZEPANIK____________________________________________ _____________________
i.lltc 

1

RICARDO ANTQNI/) ORTINA 
Prefeito Municipal
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 

aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 

EMPRESA VENCEDORA 

  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

ITAMAR MAURI 

MULLER 
1 1 

BEBE CONFORTO DE 0 A 13 KGS RECLINAVEL 04 POSIÇÕES - Para crianças de 

até 01 ano; cadeira tipo bebê conforto até 13 kg peso suportado de crianças até 13 kg; 

deverá possuir selo de inspeção do INMETRO; cinto de segurança de cinco pontos; 

protetores contra impacto de cabeça e ombros, estrutura plástica, fácil instalação largura 

aproximada de 40,00 cm, altura aproximada de 57,00 cm e profundidade de 67,00 cm, 

peso: 2,90 kg. Preferência de cor: predominante escura, ex: preta. Acompanhado de 

manual de instruções. 

GALZERANO 30,00 288,00 

LOTERICA E COMERCIO 

SL LTDA 
1 2 

CADEIRA PARA CRIANÇA 0 A 36 KGS RECLINAVEL AJUSTAVEL - Cadeirinha 

de bebê para automóvel – certificado pelo INMETRO, largura aproximada de 43,00 cm, 

altura aproximada de 57,00, e profundidade de 57,00 cm, peso: 3,00 kg. dispositivo de 

retenção para crianças da categoria universal para utilização em automóveis. Aprovado 

para uso geral em veículos e se adapta na maioria dos assentos de automóveis. 

Preferência de cor: predominante escura, ex: preta. Acompanhado de manual de 

instruções. 

  30,00 627,81 

  

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 11/08/2022. 

  

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:9A2872DA 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 88/2022 
  

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviço de Pintura das Escolas Criança Feliz e Jacinta Rodrigues. 

Em cumprimento ao disposto no art. 71, parágrafo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE PINTURA: Escolas Criança Feliz e Jacinta Rodrigues     SERV 1,00 53.900,00 53.900,00 

TOTAL 53.900,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 13/09/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:6FAC8CB7 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2022 - Processo nº 757/2022 

OBJETO: Aquisição de bebê conforto e cadeirinhas de automóvel, para atender as crianças que são transportadas pelos ônibus da Secretaria 

Municipal de Educação. 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 

aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 

EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM 

  
ITAMAR MAURI MULLER 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

BEBE CONFORTO DE 0 A 13 KGS RECLINAVEL 04 

POSIÇÕES - Para crianças de até 01 ano; cadeira tipo bebê 

conforto até 13 kg peso suportado de crianças até 13 kg; 

deverá possuir selo de inspeção do INMETRO; cinto de 

segurança de cinco pontos; protetores contra impacto de 

cabeça e ombros, estrutura plástica, fácil instalação largura 

aproximada de 40,00 cm, altura aproximada de 57,00 cm e 

profundidade de 67,00 cm, peso: 2,90 kg. Preferência de cor: 

predominante escura, ex: preta. Acompanhado de manual de 

instruções. 

GALZERANO PICCOLINA UN 30,00 288,00 8.640,00 

TOTAL 8.640,00 
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SÚMULA  DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
OLINDA MINOZZO TESSARO, CPF  971.976.299-34, informa que recebeu do  IAT, Instituto Agua e Terra, 

Licença Prévia para   Loteamento , a ser instalado na  mat. 20.319,  com   situado no Município de Boa 
Esperança do Iguaçu-Pr, válida até 04/02/2023.

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
DECRETO Nº. 4818/2022, de 09 de setembro de 2022. Dispõem sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar Por Provável Excesso de Arrecadação, e da Outras Providências. 
O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Art. 59, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e Lei nº. 1.057/2021 de 23/12/2021; DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município de Saltinho, crédito adicional suplementar de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no orçamento vigente, de acordo com as especificações a seguir:                           

                 09.02 – Secretaria de Assistência Social/ Fundo Municipal de Assist. Social 
08.244.0014.2.036 – Manutenção Bloco de Serviços Proteção Social (PSB) 
NAT.DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3390 0.1.350047 T    Outras Desp. Correntes – Aplicações Diretas 15.000,00 
               Art. 2º. Os recursos para cobertura do presente crédito adicional suplementar que trata o artigo 1º, correrão por 
conta do excesso de arrecadação no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) fonte e recursos 1.35.0047 – 
SUAS/União P.S.B. – Port.751/2022. Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. Art. 4º. Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação 
.Saltinho - SC, 09 de setembro de 2022. EDIMAR NORONHA DE FREITAS - refeito Municipal  

LUIZ FERNANDO PACASSA - Secretário de Administração e Fazenda 
Registrado e publicado em data supra. Elisângela Sganzerla - Agente de Administração 

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
DECRETO Nº. 4819/2022, de 12 de setembro de 2022. 

Dispõem sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar Por Provável Excesso de Arrecadação, e 
da Outras Providências. 
O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Art. 59, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e Lei nº. 1.057/2021 de 23/12/2021; 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município de Saltinho, crédito adicional suplementar de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), no orçamento vigente, de acordo com as especificações a seguir:                       
              09.02 – Secretaria de Assistência Social/ Fundo Municipal de Assist. Social 
16.482.0014.2.053 – Melhoria Habitacional e Aluguel Social 

NAT.DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR 
3390 0.1.000000 T    Outras Desp. Correntes – Aplicações Diretas 15.000,00 

   Art. 2º. Os recursos para cobertura do presente crédito adicional suplementar que trata o artigo 1º, correrão por 
conta do excesso de arrecadação no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) fonte 1.00.0000 – Recursos 
Ordinários. Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Saltinho - SC, 12  de setembro de 2022. EDIMAR NORONHA DE FREITAS - Prefeito Municipal  

LUIZ FERNANDO PACASSA - Secretário de Administração e Fazenda 
Registrado e publicado em data supra. Elisângela Sganzerla - Agente de Administração 

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
DECRETO Nº. 4820/2022, de 13 de setembro de 2022. 

Dispõem sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar Por Provável Excesso de Arrecadação, 
e da Outras Providências. 
O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Art. 59, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e Lei nº. 1.057/2021 de 23/12/2021; 
DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município de Saltinho, crédito adicional 
suplementar de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), no orçamento vigente, de acordo com as 
especificações a seguir:                          
01.001 – Gabinete de Prefeito Municipal/Gabinete do Prefeito Municipal 
04.122.0001.1.001 – Aquisição de Veículos, Móveis e Equip. Diversos – Gab. Prefeito 
NAT.DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR 
4490 0.1.000000 T    Outras Desp. Capital – Aplicações Diretas 41.000,00 

Art. 2º. Os recursos para cobertura do presente crédito adicional suplementar que trata o artigo 1º, correrão por 
conta do excesso de arrecadação no valor de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais) fonte 1.00.0000 – 
Recursos Ordinários.  Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. Art. 4º. Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 
Saltinho - SC, 13 de setembro de 2022. EDIMAR NORONHA DE FREITAS - Prefeito Municipal  
LUIZ FERNANDO PACASSA - Secretário de Administração e Fazenda 
Registrado e publicado em data supra . Elisângela Sganzerla - Agente de Administração 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
EDITAL DE RESULTADO  

A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30574/2022, com base na Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado e adjudicação da Licitação: 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2022 - Processo nº 757/2022 
Objeto: Aquisição de bebê conforto e cadeirinhas de automóvel, para atender as crianças que são 
transportadas pelos ônibus da Secretaria Municipal de Educação. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 
de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação 
complementar. 
EMPRESA VENCEDORA  
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quant

idade 
Preço 

ITAMAR 
MAURI 
MULLER 

1 1 BEBE CONFORTO DE 0 A 13 KGS RECLINAVEL 04 POSIÇÕES  - Para 
crianças de até 01 ano; cadeira tipo bebê conforto até 13 kg peso 
suportado de crianças até 13 kg; deverá possuir selo de inspeção do 
INMETRO; cinto de segurança de cinco pontos; protetores contra impacto 
de cabeça e ombros, estrutura plástica, fácil instalação largura 
aproximada de 40,00 cm, altura aproximada de 57,00 cm e profundidade 
de 67,00 cm, peso: 2,90 kg. Preferência de cor: predominante escura, ex: 
preta. Acompanhado de manual de instruções.  

GALZE 
RANO 

30,00 288,00 

LOTERICA 
E 
COMERCIO 
SL LTDA 

1 2 CADEIRA PARA CRIANÇA 0 A 36 KGS RECLINAVEL AJUSTAVEL  - 
Cadeirinha de bebê para automóvel – certificado pelo INMETRO, largura 
aproximada de 43,00 cm, altura aproximada de 57,00, e profundidade 
de 57,00 cm, peso: 3,00 kg. dispositivo de retenção para crianças da 
categoria universal para utilização em automóveis. Aprovado para uso 
geral em veículos e se adapta na maioria dos assentos de automóveis. 
Preferência de cor: predominante escura, ex: preta. Acompanhado de 
manual de instruções.  

 30,00 627,81 

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 11/08/2022. 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 88/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviço de Pintura das Escolas Criança Feliz 
e Jacinta Rodrigues. Em cumprimento ao disposto no art. 71, parágrafo 4º da Lei Federal nº 
14.133/2021, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo 
critério de menor preço por item: 
GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quant

idade 
Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE PINTURA: Escolas Criança Feliz e 
Jacinta Rodrigues  

  SERV 1,00 53.900,00 53.900,00 

TOTAL 53.900,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 13/09/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 
 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2022 - Processo nº 757/2022 
OBJETO: Aquisição de bebê conforto e cadeirinhas de automóvel, para atender as crianças que são 
transportadas pelos ônibus da Secretaria Municipal de Educação. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 
2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM 
ITAMAR MAURI MULLER 
Lote Item Produto/Serviço Marca Model

o 
Unidade Quant

idade 
Preço Preço 

total 
1 1 BEBE CONFORTO DE 0 A 13 KGS RECLINAVEL 04 

POSIÇÕES  - Para crianças de até 01 ano; cadeira tipo 
bebê conforto até 13 kg peso suportado de crianças até 13 
kg; deverá possuir selo de inspeção do INMETRO; cinto de 
segurança de cinco pontos; protetores contra impacto de 
cabeça e ombros, estrutura plástica, fácil instalação 
largura aproximada de 40,00 cm, altura aproximada de 
57,00 cm e profundidade de 67,00 cm, peso: 2,90 kg. 
Preferência de cor: predominante escura, ex: preta. 
Acompanhado de manual de instruções.  

GALZE 
RANO 

PICCO
LINA 

UN 30,00 288,00 8.640,00 

TOTAL 8.640,00 
LOTERICA E COMERCIO SL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Model

o 
Unidade Quant

idade 
Preço Preço 

total 
1 2 CADEIRA PARA CRIANÇA 0 A 36 KGS RECLINAVEL 

AJUSTAVEL - Cadeirinha de bebê para automóvel – 
certificado pelo INMETRO, largura aproximada de 43,00 
cm, altura aproximada de 57,00, e profundidade de 57,00 
cm, peso: 3,00 kg. dispositivo de retenção para crianças 
da categoria universal para utilização em automóveis. 
Aprovado para uso geral em veículos e se adapta na 
maioria dos assentos de automóveis. Preferência de cor: 
predominante escura, ex: preta. Acompanhado de manual 
de instruções.  

VOYAG
E 

LEGA
CY 

UN 30,00 627,81 18.834,30 

TOTAL 18.834,30 
Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 02/09/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 168/2022 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR - CNPJ/MF sob nº 

75.927.582/0001-55. RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04
CONTRATADO: FERNANDA PEDROSO MONTANES - CPF Nº 013.592.869-93
FERNANDA PEDROSO MONTANES - CPF Nº 013.592.869-93
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DO DISTRATO - Cláusula 1ª. A presente Rescisão contratual tem como objeto, o contrato 

administrativo celebrado entre as partes supra mencionadas, com o seguinte objeto: Contratação de 
Profissionais Assistente Social, Advogado, Terapeuta Ocupacional, Nutricionista e Psicólogo para suprir 
as necessidades da Secretaria de Assistência Social e Educação do Município, conforme quantidades, 
especificações, exigências e condições estabelecidas no Chamamento Público 005/2021, Processo 
inexigibilidade nº 24/2022.

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 19/08/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL
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14-11-51

CONTRATO DE PRESTAQAO DE SERVIQOS

Contrato de fornecimento de presta^ao de servigos

Pre?o totalDescricao do produto/serviceItem

53.900,0053.900,001,00SERV1

53.900,00TOTAL

PARAGRAFO UNICO - Os servigos deverao ser executados em estrita obediencia ao presente Contrato, 
assim como ao Edital do Processo de dispensa n° 088/2022.

PARAGRAFO SEGUNDO - O prego estabelecido no presente contrato nao preve atualizagao de valores 
ate o prazo previsto para execugao.

Marca do 
produto

Unidade de 
medida

Quantidade Pre£O 
unitario

LOTE: 
001 - 
Lote 001

SERVIQO DE PINTURA: Escolas 
Crian?a Feliz e Jacinta Rodrigues.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaoffipmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Codigo do 
produto/s 
ervigo 
20582

n° 314/2022, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado GILMAR ANTONIO SCZEPANIK.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado em ate 30 dias, que sera parcelado de acordo com as 
necessidades do municipio, mediante a apresentagao da nota fiscal respectiva.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Contratagao de empresa para prestagao de Servigo de Pintura das Escolas 
Crianga Feliz e Jacinta Rodrigues, de acordo com as especificagdes abaixo:  
ITENS
Lote

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formats e legais.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centre, CEP - 85.710-000, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
GILMAR ANTONIO SCZEPANIK, inscrita no CNPJ sob o n° 13.397.508/0001-17, estabelecida na 
AVENIDA BRASIL, 1045 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/21 e suas alteragdes subsequentes, ajustam o 
presente contrato em decorrencia da licitagao realizada atraves do PROCESSO DE DISPENSA n° 
088/2022, mediante as seguintes clausulas e condigoes.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 
do presente contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessaries para a completa execugao das suas obrigagbes assumidas pelo presente 
contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREQO
O prego ajustado para a prestagao dos servigos ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o 
CONTRATADO concorda em receber e de R$ 53.900,00(Cinquenta e Tres Mil e Novecentos Reais).

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicara 
na aprovagao definitiva do recebimento dos servigos.
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MUNICIPIO, o

3.3.90.39.00.000

executado no prazo de 30 Dias,

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no enderepo descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente.

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certiddes comprovando a sua situacjao regular perante a Seguridade Social - 1NSS, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Servipo - FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que 
esta vier a sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obrigaqoes contratuais.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofrrpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitaqao devera ser executado no prazo de 30 Dias, 
contados da data da autoriza^ao dos services, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorizaqao dos serviqos, ao servidor e fiscal de contrato designado pela 
administraqao municipal.

Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
Do Exercicio

Funcional programatica 
04.011.04.122.0403.2009

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Process© de 
dispensa n° 088/2022 e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio e os recursos 
orqamentarios correrao por conta do projeto/atividade:____________________________________________
dqtacOes 
Conta da despesa 
460

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no 
pagamento sera efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

14-11-51

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obrigaqbes 
assumidas em decorrencia do pre sente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao 
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem 
prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 14.133/21 e suas legislaqoes pertinentes a materia.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a 
CONTRATADA, apenas os valores dos materials entregues e aceitos ate a data respectiva.

CLAUSULA SETIMA - DAS DISPOSIQOES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposiqdes gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de obrigaqdes da 
CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrera as penalidades previstas no Artigo n° 90 da Lei n° 14.133/2021.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente 
de notificaqao Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obrigaqao ajustada.
b) Liquidaqao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorizaqao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 90 da Lei n° 14.133/2021.
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'a

Santo Antonio do Sudoeste, 09 de setembro de

Testemunhas:
J

r044.3

nao obstante qualquer mudan<?a de domicilio da 
manter um representante com plenos poderes para 

iMito permitidas neste referido foro.

RDI 
?.279-21

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZACAO DO CONTRATO
A fiscaliza^ao do contrato sera efetuada por JOSEANE MARIA DE SA SGUAREZI DOS SANTOS, 
responsavel pela pasta solicitante dos services.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CESAR A.
CPF N°

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condiqoes estabelecidas no edital n° 088/2022 Processo de dispensa e na proposta apresentada 
pela CONTRATADA, sao partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcriQao.

VSTO/pRTEGA 
1.6081719-00

RICARDO ANT^Nip ORTINA 
TxPrefeito Municipal

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificaQdes que venham a ser necessarios durante a sua vigencia, decorrentes das obrigaQdes 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorroga^ao de prazos e normas gerais.

^jgonioooai^j^-
14-11-51

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigaqbes decorrentes da execuqao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 
CNPJ N°: 13^397.508/0001-17 
GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 

CPF N°: 546.134.189-68

CLAUSULA DECIMA - DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletrbnico de dados) 
de igual teor e forma, na presen^a das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca 
de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Parj 
CONTRATADA, que em razao disso e obrigad; 
receber notifica<?des, cita^ao inicial e outras er

CONTRATO  - 8.1 - CONTRATO Página 22/26



 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0314/2022 

Processo dispensa nº 088/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 

CNPJ Nº 13.397.508/0001-17 

Representante: GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 

CPF nº 546.134.189-68 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviço de Pintura das Escolas Criança 

Feliz e Jacinta Rodrigues. 
VALOR TOTAL:  R$ 53.900,00 (Cinquenta e Três Mil e Novecentos Reais) 
VIGÊNCIA: 08/09/2023 

Santo Antonio do Sudoeste, em 09/09/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DO CONTRATO  - 9.1 - EXTRATO DO CONTRATO Página 23/26



Paraná , 15 de Setembro de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XI | Nº 2605 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        338 

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:DB08F2A6 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 313/2022 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 060/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 313/2022 

PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: LOTERICA E COMERCIO SL LTDA 

CNPJ Nº 15.082.583/0001-14 

Representante: CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 

CPF nº 884.567.571-87 

OBJETO: Aquisição de bebê conforto e cadeirinhas de automóvel, 

para atender as crianças que são transportadas pelos ônibus da 

Secretaria Municipal de Educação.. 

VALOR TOTAL: R$ 18.834,30 (Dezoito Mil, Oitocentos e Trinta e 

Quatro Reais e Trinta Centavos) 

VIGÊNCIA: 01/09/2023 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 02/09/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:A6768F0B 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0314/2022 PROCESSO 

DISPENSA Nº 088/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0314/2022 

Processo dispensa nº 088/2022 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 

CNPJ Nº 13.397.508/0001-17 

Representante: GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 

CPF nº 546.134.189-68 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviço de 

Pintura das Escolas Criança Feliz e Jacinta Rodrigues. 

VALOR TOTAL: R$ 53.900,00 (Cinquenta e Três Mil e Novecentos 

Reais) 

VIGÊNCIA: 08/09/2023 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 09/09/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA -  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:64004412 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0315/2022 TOMADA DE 

PREÇOS Nº 020/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0315/2022 

Tomada de preços nº 020/2022 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: PUTON & DAL MOLIN LTDA 

CNPJ Nº 85.482.594/0001-77 

Representante: FRANCISCO PUTON 

CPF nº 214.280.509-49 

OBJETO: CONTATAÇÃO DE SERVIÇO PARA EXECUÇÃO DO 

PROJETO ELÉTRICO DE 

ENTRADA E ENERGIA, COM MEDIÇÃO E PROTEÇÃO EM 

MÉDIA TENSÃO, PAA UNIFICAÇÃO 

E REGULARIZAÇÃO DAS ENTRADAS DE ENERGIA 

EXISTENTES NO PARQUE MUNICIPAL DE 

EXPOSIÇÕES DR. ARNALDO BUSATTO, conforme Projeto 

Aprovado pela COPEL nº 

10615/2019. 

VALOR TOTAL: R$ 549.120,00 (Quinhentos e Quarenta e Nove Mil, 

Cento e Vinte Reais) 

PRAZO EXECUÇÃO DA OBRA: 100(cem) Dias 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/09/2023 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 13/09/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:8A1B5D01 

 
RECURSOS HUMANOS 

EDITAL Nº 01/2022 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 

EDITAL COMPLEMENTAR 04. 

 

O Prefeito de Santo Antonio do Sudoeste, PR, no uso de suas 

atribuições legais, Torna Público o Edital Complementar 04, que 

altera itens do EDITAL Nº 01/2022 - PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO. 
  

I. Os itens e subitens a seguir passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

X. DA PROVA PRÁTICA.  

10.7. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA.  
  

II. Emprego: AGENTE OPERADOR DE MÁQUINAS – A Prova 

Prática será composta por verificação preliminar das condições das 

máquinas Motoniveladora e Retroescavadeira e operacionalização das 

mesmas. 

10.8 Para cada atividade realizada corretamente, será atribuída a 

pontuação a seguir: 

a) Motoniveladora. 

  

ITENS. ATIVIDADES. 
PONTUAÇÃO POR 

ITEM. 

01 Verificar a condição de funcionamento da máquina. 5,0 

02 
Conduzir a máquina até o local determinado e preparação da 

mesma para execução do trabalho. 
7,5 

03 Operar a máquina na execução do trabalho 1. 12,5 

04 Operar a máquina na execução do trabalho 2. 12,5 

05 Operar a máquina na execução do trabalho 3. 12,5 

PONTUAÇÃO MÁXIMA TOTAL: 50 

  

b) Retroescavadeira. 

  

ITENS. ATIVIDADES. 
PONTUAÇÃO POR 

ITEM. 

01 Verificar a condição de funcionamento da máquina. 5,0 

02 
Conduzir a máquina até o local determinado e preparação da 

mesma para execução do trabalho. 
7,5 

03 Operar a máquina na execução do trabalho 1. 12,5 

04 Operar a máquina na execução do trabalho 2. 12,5 

05 Operar a máquina na execução do trabalho 3. 12,5 

PONTUAÇÃO MÁXIMA TOTAL: 50 

  

10.11 Tempo máximo para execução da Prova Prática será de até 

25 (vinte e cinco) minutos. 
  

Santo Antonio do Sudoeste, PR, 13 de setembro de 2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINÃ. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Camila Defante 

Código Identificador:3A7D3F33 

 

EXTRATO DO CONTRATO  - 9.2 - PUBLICAÇÃO AMP Página 24/26



15 de Setembro de 2022 3AAtos Oficiais - Edição 2061

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO ADITIVO Nº 1   DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 394/2021 - Pregão nº 98/2021
OBJETO: Contratação de Profissional Fisioterapeuta para atendimento as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ANGELO LUIZ BREMBATTI E CIA LTDA;  VIGÊNCIA: 13/09/2023
VALOR RENOVADO: R$ 69.840,00  - DATA DA ASSINATURA: 13/09/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  e pela contratada: ANGELO LUIZ 

BREMBATTI - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 395/2021 - 
Processo inexigibilidade nº 33/2021
OBJETO: Contratação de Profissional Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas no Chamamento 
Público 005/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;

CONTRATADA: GABRIELLA THAIS SANDRI; VIGÊNCIA: 14/09/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 
27.876,84  - DATA DA ASSINATURA: 13/09/2022. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal e pela contratada: GABRIELLA THAIS SANDRI  - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 396/2021
Processo inexigibilidade nº 34/2021
OBJETO: Contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários, incluindo o 

pagamento da folha de pagamentos aos servidores vinculados ao novo Fundeb, conforme Lei 14.113, de 25 
de dezembro de 2020

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: BANCO DO 
BRASIL SA - VIGENCIA ATUAL: 14/09/2023 - DATA DA ASSINATURA: 13/09/2022

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  e pela contratada: DOUGLAS 
ANDRE STREHER - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 227/2019 - Pregão nº 70/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada prestadora de serviços para ministrar aulas/oficinas 

de Corte e Costura, Artesanato em Decoupagem, Ponto Cruz, Macramê, Vagonite e Bordado em Fita, 
Artesanato em Crochê, Tricô, Decoração Natalina e Lírio de Santo Antônio, Cabeleireiro, Capoeira, Coral, 
Manicure e Pedicure, Tear e Restauração e Confeitaria, para atendimento de adolescentes, adultos e idosos 
atendidos pelo município.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: JACQUELINE DE VARGAS SCANDOLARA; 
VIGÊNCIA: 13/09/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 19.440,00  - DATA DA ASSINATURA: 13/09/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: JACQUELINE DE VARGAS SCANDOLARA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 232/2019 
 Processo inexigibilidade nº 27/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços Médicos Psiquiatra, para 

atendimento no CAPS I de acordo com o Chamamento Público 004/2019.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: JOÃO ARTUR BORGES WINKELMANN EIRELI; 
VIGÊNCIA: 12/09/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 112.500,00 - DATA DA ASSINATURA: 12/09/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: JOÃO ARTUR BORGES WINKELMANN - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 312/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ITAMAR MAURI MULLER - CNPJ Nº 07.260.725/0001-68
Representante: ITAMAR MAURI MULLER - CPF nº 857.973.169-00
OBJETO: Aquisição de bebê conforto e cadeirinhas de automóvel, para atender as crianças que são 

transportadas pelos ônibus da Secretaria Municipal de Educação..
VALOR TOTAL:  R$ 8.640,00 (Oito Mil, Seiscentos e Quarenta Reais). VIGÊNCIA: 01/09/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 02/09/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 313/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LOTERICA E COMERCIO SL LTDA - CNPJ Nº 15.082.583/0001-14
Representante: CLEYTON RICARDO LAZAROTTO - CPF nº 884.567.571-87
OBJETO: Aquisição de bebê conforto e cadeirinhas de automóvel, para atender as crianças que são 

transportadas pelos ônibus da Secretaria Municipal de Educação. VALOR TOTAL:  R$ 18.834,30 (Dezoito 
Mil, Oitocentos e Trinta e Quatro Reais e Trinta Centavos) - VIGÊNCIA: 01/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 02/09/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0314/2022 - Processo dispensa nº 088/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  GILMAR ANTONIO SCZEPANIK - CNPJ Nº 13.397.508/0001-17
Representante: GILMAR ANTONIO SCZEPANIK - CPF nº 546.134.189-68
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviço de Pintura das Escolas Criança Feliz e 

Jacinta Rodrigues. VALOR TOTAL:  R$ 53.900,00 (Cinquenta e Três Mil e Novecentos Reais) - VIGÊNCIA: 
08/09/2023 

Santo Antonio do Sudoeste, em 09/09/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   0315/2022 - Tomada de preços nº 020/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  PUTON & DAL MOLIN LTDA - CNPJ Nº 85.482.594/0001-77
Representante: FRANCISCO PUTON - CPF nº 214.280.509-49
OBJETO: CONTATAÇÃO DE SERVIÇO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO ELÉTRICO DE  ENTRADA E 

ENERGIA, COM MEDIÇÃO E PROTEÇÃO EM MÉDIA TENSÃO, PAA UNIFICAÇÃO  E REGULARIZAÇÃO 
DAS ENTRADAS DE ENERGIA EXISTENTES NO PARQUE MUNICIPAL DE  EXPOSIÇÕES DR. ARNALDO 
BUSATTO, conforme Projeto Aprovado pela COPEL nº  10615/2019.

VALOR TOTAL:  R$ 549.120,00 (Quinhentos e Quarenta e Nove Mil, Cento e Vinte Reais). PRAZO 
EXECUÇÃO DA OBRA: 100(cem) Dias - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/09/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 13/09/2022.RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE FLOR DA SERRA DO SUL 
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO - Inexigibilidade Nº 08/2022 – Processo: 85/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2022
Objeto: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS MATRICULADOS NA JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ – JUCEPAR, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL DE BENS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO 
SUL/PR.. Retifica-se o aviso de licitação publicado em 13 de Setembro de 2022 no Tribuna Regional Ed. 
2060 pg.1 A e em 13 de Setembro no AMP Ed. 2603:

Onde lê-se: ´´ Inexigibilidade Nº 09/2022”,  leia-se: ´´ Inexigibilidade Nº 08/2022”
Onde lê-se: ´´ Processo: 86/2022”.,  leia-se: ´´ Processo: 85/2022”
Os demais itens do edital e clausula da Minuta do Contrato Permanecem inalterada, tendo em vista que 

não houve alteração no objeto e proposta ora licitado.
Flor da Serra do Sul/PR, 13 de Setembro de 2022. VALMOR FELIPE JUNIOR -  Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL      

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº.....:  070/2022 - Contrato Nº:  32/2022

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  JULIANO DE COSTA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Valor............:  10.606,14  (dez mil seiscentos e seis reais e quatorze

centavos)

Vigência.......:  Início: 13/09/2022   Término: 24/02/2023

Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  7/2022

Recursos.....:  Dotação:

Objeto..........:  Registro Preços, para futura e eventual Contratação de

Empresa para fornecimento de COMBUSTÍVEL, ETANOL, GASOLINA,

ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL S-500 E ARLA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  13  de  Setembro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ- CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGADO FILHO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022

O Legislativo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, com sede na Rua Rui Barbosa, Nº 60 
inscrito no CNPJ do M/F sob nº 01.069.945/0001-22, representado pelo Presidente da Câmara, Senhor José 
Favaretto, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas em Lei e atendendo a Instrução Normativa nº 
04/2006 de 04 de maio de 2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: C O N V O C A

Toda a população do Município de Salgado Filho, Estado do Paraná, para participar da Segunda Audiência 
Pública referente ao Segundo Quadrimestre de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais da Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO do Exercício Financeiro de 2022, a ser realizada no dia 30 de setembro de 
2022, às 13:30 horas da tarde, nas dependências Câmara Municipal de Vereadores, sita a Rua Rui Barbosa, 
nº 60, Salgado Filho, Estado do Paraná, para tratarem da seguinte Ordem do Dia:

Serão tratados assuntos relacionados com o que determina os Parágrafos Primeiro ao Parágrafo Quarto 
do Art. 16, da Instrução Normativa nº 04/2006, de 04 de maio de 2006;

Análise dos documentos enumerados no Parágrafo Primeiro ao Parágrafo quinto, do Art. 9º, da Lei 
101/2000 – LRF, fazendo remissão ao Parágrafo Primeiro, do Art. 166, da Constituição Federal.

Salgado Filho, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de setembro de 2022.
José Favaretto - Presidente da Câmara Municipal Salgado Filho-PR

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA Nº 244, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

Concede Licença por motivo de Doença em Pessoa da Família, a servidora pública municipal que abaixo 
especifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei, considerando o Art. 75, § 2º , I, bem como atestado médico apresentado 
nesta data; RESOLVE:

Artigo 1º- CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde de 30 (trinta) dias à partir do dia 12 de 
setembro de 2022, a servidora Pública Municipal TATIANE GONÇALVES (1432), ocupante do cargo efetivo 
de Monitor de Creche.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 
12 de setembro de 2022.

 Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao décimo terceiro dia do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e dois. VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2022

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 88

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 868

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para prestação de Serviço de Pintura das Escolas Criança 
Feliz e Jacinta Rodrigues.

Dotação Orçamentária* 0401104122040320090000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

53.900,00

Data Publicação Termo ratificação 09/09/2022

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir
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